
Diário da República, 1.ª série — N.º 242 — 14 de dezembro de 2012  7063

 Portaria n.º 410/2012
de 14 de dezembro

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) 
para a área do município de porto de Mós foi aprovada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 130/96, de 
22 de agosto.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal do Centro apresentou, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, 
uma proposta de alteração da delimitação de REN para o 
município de Porto de Mós, enquadrada no procedimento de 
alteração do Plano de Pormenor da Várzea de Porto de Mós.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional 
pronunciou -se favoravelmente sobre a delimitação pro-
posta, nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 93/90, de 19 de março, aplicável por via do aludido n.º 2 
do artigo 41.º, sendo que o respetivo parecer se encontra 
consubstanciado na ata da reunião daquela Comissão, re-
alizada em 24 de janeiro de 2012, subscritas pelos repre-
sentantes que a compõem. Sobre a referida delimitação foi 
ouvida a Câmara Municipal de Porto de Mós.

Em resultado do presente procedimento de alteração da 
REN de Porto de Mós, bem como da entrada em vigor da 
alteração do Plano de Pormenor da Várzea de Porto de Mós, 
será desencadeada a alteração por adaptação da planta de con-
dicionantes do Plano Diretor Municipal de Cantanhede, nos 
termos do disposto na alínea a) do n.º do artigo 97.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua redação atual.

Assim:
Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º, do 

Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente e do 

Ordenamento do Território, no uso das competências de-
legadas pela Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, através do Despacho 
n.º 12412/2011, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 20 de setembro de 2011, com a redação que lhe 
foi conferida pela Declaração de retificação n.º 1810/2011, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 25 
de novembro de 2011, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a alteração à delimitação da Reserva Ecoló-
gica Nacional do município de Porto de Mós, com a área a 
excluir identificada na planta e no quadro anexo à presente 
portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º
Consulta

A referida planta, o quadro anexo e a memória descritiva 
do presente processo podem ser consultados na Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 
(CCDR do Centro), bem como na Direção -Geral do Ter-
ritório (DGT).

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz os seus efeitos com a entrada 
em vigor da alteração do Plano de Pormenor da Várzea 
de Porto de Mós.

O Secretário de Estado do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, Pedro Afonso de Paulo, em 5 de dezembro 
de 2012. 
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 QUADRO ANEXO

Alteração da Reserva Ecológica Nacional do município de Porto de Mós 

PROPOSTA DE EXCLUSÃO

ÁREAS A EXCLUIR 
(n.º de ordem) ÁREAS DE REN AFETADAS FIM A QUE SE DESTINA FUNDAMENTAÇÃO

E1 Leito dos Cursos de Água e Zonas Amea-
çadas pelas Cheias.

Infraestrutura viária e edifício (existen-
tes).

Incompatibilidade do uso atual do terri-
tório com o regime da REN.

 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE
E DA SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 411/2012
de 14 de dezembro

No âmbito do modelo de inovação social consignado 
no Programa do XIX Governo Constitucional, a Portaria 
n.º 262/2011, de 31 de agosto, veio estabelecer as normas 
reguladoras das condições de funcionamento e instalação 
das creches, de forma a garantir uma prática harmonizada 
ao nível das regras orientadoras da sua atuação, qualifi-
cando os vários modelos de intervenção existentes.

A creche é um equipamento de natureza socioeducativa, 
vocacionado para o apoio à família e à criança, destinado 
a acolher crianças até aos 3 anos de idade, durante o perí-
odo correspondente ao impedimento dos pais ou de quem 
exerça as responsabilidades parentais.

Neste contexto, e tendo em consideração que a creche 
prossegue objectivos e desenvolve atividades que visam 
o bem -estar e desenvolvimento harmonioso e integral das 
crianças, bem como a conciliação da vida familiar e pro-
fissional, torna -se necessário proceder a ligeiros ajusta-
mentos no que respeita aos elementos que devem constar 
do processo individual de cada criança, designadamente a 
exigência de comprovação do grupo sanguíneo da criança 
e de declaração médica em qualquer situação.

Assim, e não obstante tais exigências terem constado 
de legislação anterior, importa atender à experiência dos 
profissionais de saúde nesta matéria, o que vem permitir 
não só eliminar custos sociais às famílias, bem como des-
burocratizar processos e facilitar o acesso das crianças à 
creche, sem prejuízo do seu bem -estar e saúde.

Assim:
Ao abrigo do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 64/2007, de 

14 de março, manda o Governo, pelo Ministro da Solida-
riedade e da Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alterações à Portaria n.º 262/2011, de 31 de agosto

Os artigos 15.º e 20.º da Portaria n.º 262/2011, de 31 de 
agosto, bem como os n.ºs 1 e 4 do anexo que dela faz parte 
integrante, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 15.º
[….]

1 — [….]:
a) [….];
b) [….];

c) [….];
d) [….];
e) [….];
f) [….];
g) [….];
h) [….];
i) Declaração médica em caso de patologia que de-

termine a necessidade de cuidados especiais;
j) Comprovação da situação das vacinas;
l) [….];
m) [….];
n) [….].

2 — [.…].
3 — [….].»

Artigo 20.º
[…]

O edifício deve ser construído e equipado de forma 
a manter as condições de conforto exigidas, designa-
damente:

a) [….];
b) [….];
c) Sistema de aquecimento de águas, para fins domés-

ticos e sanitários, de preferência centralizado e dotado de 
retorno para recirculação da água, bem como ser servido 
de infraestruturas de saneamento básico, abastecimento 
de água canalizada, rede eléctrica e telefónica.

1 — [….]

1.1 — [….]:
a) [….];
b) [….];
c) Na área de recepção devem existir instalações 

sanitárias separadas por sexo, devendo pelo menos uma 
delas, ser acessível a pessoas com mobilidade condi-
cionada;

d) [….].

1.2 — [….].

4 — [….]

[….]:
a) [….];
b) [….];
c) Instalações sanitárias com lavatórios e sanitas de 

tamanho infantil na proporção de um lavatório para cada 
grupo de sete crianças e uma sanita para cada grupo de 
cinco crianças;

d) [….].»




